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INDICAÇÃO Nº  /2021 

Vereador: Nome completo 

 
 
 
 

Exmo. Sr. Presidente,  

Nobres Edis, 

 
 

Nesta oportunidade, usando de minhas prerrogativas expressas no Regimento 

Interno desta Casa de Leis, INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, José de Oliveira 

Lima, que empreenda esforços junto à Secretaria Municipal competente, para que 

viabilize estudos e elaboração de projeto, a fim de e que se reinicie a construção da 

praça, no bairro ilha do gato, neste Município. 

 
 

Sala das Sessões, “João Batista Ferreira de Souza”, 17 Maio de 2022. 
 
 
 

Antônio Carlos Helvécio 

Vereador – Republicano 
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Justificativa 

 
 
    A presente propositura se justifica, pois o município tem o dever de proporcionar o 

lazer como forma de promoção social, ademais, essa indicação também faz parte de 

um antigo anseio da comunidade, ou seja, das crianças, dos adultos e de todos os 

moradores da região de ilha do gato. A comunidade supramencionada carece de 

espaços onde possam usufruir de momentos de entretenimento, conversar e manter 

vínculos dentre os moradores, Um espaço público com um serviço se arborização e 

paisagismo contribui significativamente para a valorização e a visibilidade daquela 

localidade, uma vez que, as famílias contam com uma praça ou ambiente satisfatório 

onde as famílias possam passear, conversar, enfim, para o convívio de seus filhos e 

familiares, sobretudo, para o embelezamento da comunidade. 

     Logo, esperamos que o Prefeito Municipal acate esta propositura, cujo intuito é 

amenizar as dificuldades da comunidade ao mesmo tempo que fomentará a economia  

da localidade, e, de mesmo modo, solicito aos nobres Edis apoio a presente Indicação. 
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